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iJ+LEI COMPLEMENTAR N9

DE 6DE f t,\ [ DE2025.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO
GERAL ANUAL DA TABELA
SALARIAL DA GUARDA
MUNICIPAL DO MLD,]ICÍPIO
DE ESTÂNCIA/SE REGIDA
SOB A LEI COMPLEMENTAR
N" 87/2018 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

é

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE,

ANDRE GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na conformidade do

artigo 80. inciso II da Lei Orgânica Municipal.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Àrt. l'. Fica concedida, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n"

8712018, a revisão salarial geral anual de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento)

a todos os servidores públicos municipais integrantes da Guarda Municipal. regidos pela

referida Lei Complementar, conforme demonstrado no Anexo I desta Lei.

Praça Barâo do Rio Branco. N." 76 - Centro - Estânciâ/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Parágrafo único - O pagamento previsto Íto capuí, retroagirá ao mês de

março de 2025.

Art. 2'. Fica concedido, de forma cumulativa, à categoria dos Guardas

Municipais o reajuste e acréscimo salarial de 47o (quatro por cento) aos servidores da

Guarda Municipal, referente ao ano de 2022, calctiado sobre o vencimento base de cada

guarda. com pagaÍnento retroativo a março de 2025, constante no anexo I desta Lei.

Art. 3'. Fica concedido ainda, de forma cumulativa, à categoria dos

Guardas Municipais o reajuste e acréscimo salarial de 1% (um por cento), referente ao

ano de 2022, calculado sobre o vencimento base de cada guarda, a ser paga a partir do

mês de julho de 2025, conforme anexo II desta Lei.

Art. 4". As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por

conta das dotações orçamentririas próprias do Poder Executivo, suplementadas se

necessário.

Art. 5'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aú. 6'. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, I 6 de I u re de 2025.

Praça Barão do Rio Braoco, N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-I143
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Anexo I

câIgâ HoráÍia - 150 horas mensais
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GaÍga Horária - 2oo horas mensais
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